
Nilce Marchry da Silva — Representante da Secretaria de Educação 
(SUPLENTE) Governamental. 

Amilton Lima dos Santos — Representantes dos usuários da Política de 
Assistência Social (SUPLENTE) Não Governamental. 

Ana Cristina Ferrareze Reis — Assistente Social do Centro de Referência 
de Assistência Social — CRAS (SUPLENTE) Governamental. 
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DECRETO N° 006/2010 

Institui a- Instância de Controle Social do Programa Bolsa 
Família, indica seus membros, e dá outras providências. 

O PREFEITO 'MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica instituida'a Instância. de Controle Social do Programa Bolsa 
Família. A escolha para os representantes titulares e suplentes foi realizada dia 29 de 
outubro de 2009, às 10:10h na Casa dos Conselhos, sito à Avenida Rio Branco 3555. 

--- Art.- 2°. - Para a atuação e desenvolvimento.  das ações, a Instância de 
Controle Social do Programa Bolsa Família será composta pelos seguintes membros: 

Francisco Arnaldo Fernandes — Vice Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social (TITULAR) Não Governamental - Função: 
Presidente 

Fernanda Bertelis Merlini — Nutricionista da Secretaria de Saúde 
(TITULAR) Governamental - Função: Vice-Presidente. 

Gislaine Aparecida Silva Ramires — Chefe de Proteção Social Básica da 
Secretaria de Ação 'Social (TITULAR) Governamental - Função: 
Secretária. 

Thais Gaspar Mendes — Representante do Núcleo do Conselho Regional 
Serviço Social — NUCRESS (SUPLENTE) Não Governamental. 

Idinels Novaes dos Santos — Representante da Associação de 
Moradores (TITULAR) Não Governamental. 
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor 24 (vinte e quatro) horas após a sua 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de janeiro 2010. 

publicação. 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 



DE  08 	 /20 /O  
DE N.°  g 3 
UMUARAMA,  ot  L.QL /2010 
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DIVISÃO 	VJÇ GERAIS E PATRIMÓNIO  
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